
Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grancie do Sul
Secretaria Municipal de Adrninistração.

ADMINISTRAÇÃO
PREFEIT5RA
NOVO HAMBURG{)

Of. n° 10/936-SEMAD/DGD/KF

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 06 de março de 2024

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 399/2024
PROTOCOLO N° 34355/2024

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Gerson Peteffi, encaminhar, em anexo, Ofício n° 888-SEMOPSU,

expedido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosamente,
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Of. n° 888-SEMORSU/DOP/GL

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 04 de março de 2024

Assunto: Resposta à Indicação nO399/2024 - CMNH

Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção à indicação n° 399/2024,
protocolada sob n° 34355/2024, informar que a competência de circunscrição da Avenida dos
Municípios é do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER/RS). Portanto
sugere-se o envio da referida indicação para esse órgão ..

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Secretária de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários
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